Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1460/99

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E ALTERA NÚMERO DE VAGAS DE CARGO EM COMISSÃO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica criado o Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionado, o qual integrará o Quadro de Pessoal Efetivo do Município:

	Nível
	Vencimento
	Vaga Existente
	Vaga Criada
	Cargo

	3
	306,69
	00
	01
	Auxiliar de Enfermagem


Art. 2º -  Ficam alterados de 08 (oito) para 10 (dez) as vagas do cargo de Provimento em Comissão abaixo relacionado:

	Nível
	Vencimento
	Vaga Existente
	Vaga Criada
	Cargo

	30
	340,75
	08
	02
	Chefe de Serviços


Art. 3º - Ocorrendo aumento de vencimentos para os Servidores Municipais durante a tramitação da presente Lei, os vencimentos constantes dos artigos 1º e 2º serão reajustados no percentual concedido.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de maio de 1999.
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